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PROCESSO N. 042/2020 PROTOCOLO 106/2020 

CONTRATO Nº 014/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DO CARTUCHO TONER, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 
MONTEIRO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO E 
EMPRESA MANOEL CARLOS FOSSE MACHADO 
(IDEAL COMERCIO & CIA) 

 

Pelo presente Termo de Contrato de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 
MONTEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Lourival Lougon, 
numero 300 – nesta cidade de Jerônimo Monteiro, inscrito no CNPJ/MF n.º 36.402.097/0001-
06, neste ato representado por seu Presidente, WAGNER RIBEIRO MASIOLI, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob n. 096.606.897-13, portador da RG n. 1.814.515-ES, residente e domiciliado 
na Avenida Governador Lindemberg, Bairro Vila Britto, neste Município de Jerônimo Monteiro,  
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a  empresa MANOEL CARLOS FOSSE MACHADO 
(IDEAL COMERCIO & CIA), Microempreendedor Individual,  inscrito no CNPJ sob n. 
36.472.106/0001-35, NIRE 32-8-0396573-3, situada na Rodovia BR 482, N° 361, Bairro Parada 
Cristal  nesta cidade de Jerônimo Monteiro –ES, neste ato representada por Manoel Carlos Fosse 
Machado, portador do CPF n. 376.727.627-53, RG 199830- SSP-ES, residente e domiciliado na 
Rodovia BR 482, N° 361, Bairro Parada Cristal  nesta cidade de Jerônimo Monteiro – ES, 
doravante denominado CONTRATADO, tem justos e acordados a presente prestação de 

contratação  de serviços de Recarga do Cartucho Toner, no exercício  de 2020 na Câmara 
Municipal de Jerônimo Monteiro, que se fará reger pelas cláusulas e condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1 – O objeto do presente contrato é a prestação contratação de serviços de Recarga do 

Cartucho Toner, no exercício de 2020, sendo de interesse público do Município de Jerônimo 

Monteiro, a saber: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO MENSAL PREÇO TOTAL 
001 RECARGA DO CARTUCHO TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER JAT M1120 MFP (HP 

36A). 

15 R$ 75,00 R$ 375,00 

002 RECARGA DO CARTUCHO TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER JET PRO MFP M125 A 

(HP 83A). 

25 R$ 75,00 R$ 750,00 
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003 RECARGA DO CARTUCHO TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG ML 2165.(D101) 

10 R$ 90,00 R$ 900,00 

004 RECARGA DO CARTUCHO TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG M 2070W.(D111) 

20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento do objeto pelo preço unitário e total 

propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO  

2.1 - Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento municipal vigente 

em dotação oriunda da ficha: 3390390000- Outros serviços de terceiros- FICHA- 009 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO  

3.1 - O presente Contrato inicia-se na data de 01 de Julho de 2020, com término previsto para 

31 de Dezembro de 2020, podendo ser aditivado, conforme o disposto no Art. 57 da Lei 

8.666/93, desde que comunicado a parte interessada anteriormente ao final da sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 4.1 - Pelo fornecimento do objeto citado na cláusula primeira a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância de R$ 3.825,00 ( três mil oitocentos e vinte e cinco reais), em até 

30 (trinta) dias após a entrega do objeto e mediante a apresentação de documentos fiscais 

hábeis, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE FORNECIMENTO  

5.1 - O prazo para entrega dos objetos/prestação dos serviços é de 10 (dez) dias após Ordem de 

Fornecimento/Serviço emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal, estando inclusos 

neste período o tempo necessário aos processos de logística, tais como: recolhimento dos itens 

e entrega.  

5.1.1 - A contratada ficará responsável pelo recolhimento dos toners na sede da Câmara 

Municipal para realização dos serviços e recargas contratadas. 

 5.1.2 - Durante o processo de retirada e realização dos serviços a empresa deverá manter meios 

de controle e logística, afim da manutenção da organização e da qualidade dos serviços, uma 

vez que não serão admitidas trocas de itens por produtos similares ou provenientes de outros 
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locais ou Órgãos. Caso tal pratica seja detectada, a Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro se 

reserva ao direito de aplicar as sanções previstas na legislação vigente. 

 5.1.3 - Os produtos deverão ser devolvidos na Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 

devidamente lacrados em embalagem apropriada, acondicionados de maneira a não sofrerem 

danos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

 6.1 - O fornecimento do objeto será no Almoxarifado da Câmara Municipal de Jerônimo 

Monteiro, localizados em sua Sede, em horário comercial.  

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

 7.1 - A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

o fornecimento do objeto licitado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 

10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

7.2 - Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 5 

(cinco) anos.  

7.3 - Multa pelo atraso no prazo da data para entrega do objeto após a adjudicação ou pela não 

retirada da ordem de compra, calculada pela fórmula: 

M = 0,005 x C x D  

Onde: 

 M = valor da multa  

C = valor da obrigação 

 D = número de dias em atraso 

7.4 - A aplicação da penalidade contida no item 7.1 não afasta a aplicação da sanção trazida no 

item 7.2.  

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO  

8.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar o fornecimento do objeto deste 

Contrato.  

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A fiscalização do contrato se dará, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Único - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  

10.1 - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 

Administração, nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, dentre eles:  

a) Não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos ou 

o seu cumprimento irregular; 

b) Lentidão do cumprimento do Contrato, levando o Município a comprovar a impossibilidade 

do fornecimento do objeto;  

c) Atraso injustificado no fornecimento do objeto.  

d) Subcontratação do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou 

transferência bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no Contrato; 

 e) Decretação de falência da CONTRATADA;  

f) Dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;  

g) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Presidente da Câmara;  

i) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

11.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

11.1.1 - Unilateralmente pela Administração:  

a) Quando houver alteração quanto aos quantitativos, ficando a Contratada obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no fornecimento, 

até 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 65 parágrafo 1º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 11.1.2 - Por acordo entre as partes:  

a) Quando necessária à modificação de valores, por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 - A empresa ficará responsável por ressarcir os danos ocasionados por seus 

produtos/serviços aos equipamentos pertencentes a este município.  

12.2.1 - Sempre que um toner ou cartucho danificar alguma impressora ou multifuncional desta 

municipalidade, através de vazamentos de seus insumos, tais como: pó de toner ou tinta a 

pessoa jurídica ficará imediatamente intimada a ressarcir os valores do equipamento ao 

município ou realizar a reparação do mesmo no prazo de 24 horas sem qualquer custo adicional 

para esta Câmara, sob pena das sanções previstas neste Contrato e no instrumento contratual. 

12.2.2 - Os toners ou cartuchos de propriedade desta Câmara não poderão sob quaisquer 

circunstância serem substituídos por outros, sejam eles originais ou paralelos, a menos que 

durante o processo de recarga ou transporte o produto seja danificado pela empresa, situação 

esta onde o contratado deverá ressarcir aos cofres públicos os valores respectivos ao item, ou 

disponibilizar a substituição por outro com as mesmas características de originalidade e 

qualidade. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - Fica eleito desde já pelas partes, o Foro da Comarca de Jerônimo Monteiro, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato, com renúncia de quaisquer 

outros, por mais privilegiados que sejam.     

 
E, por estarem assim, justas e contratadas entre si, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual forma e teor e forma, para que produzem os devidos efeitos legais e 
de direitos. 
    

Jerônimo Monteiro – ES, 01 de Julho de 2020. 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 
Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 

Contratante 
 
 

MANOEL CARLOS FOSSE MACHADO  
CONTRATADO 
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PROCESSO N. 042/2020 PROTOCOLO 106/2020 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Considerando a solicitação formulada pela Assistente Legislativo; 

Considerando a oportunidade e necessidade de realizar um CONTRATO de Prestação 

de serviços de Recarga do Cartucho Toner à Câmara Municipal de Jeronimo Monteiro, 

no exercício de 2020. 

Considerando a cotação de preços constante nos autos, e  

Considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra 

que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 

limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela 

qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme documentos constantes nos 

autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 

8.666/93, no valor de R$ 3.825,00( três mil oitocentos e vinte e cinco reais), em favor da 

empresa MANOEL CARLOS FOSSE MACHADO (IDEAL COMERCIO & CIA), Microempreendedor 

Individual,  inscrito no CNPJ sob n. 36.472.106/0001-35, NIRE 32-8-0396573-3, situada na 

Rodovia BR 482, N° 361, Bairro Parada Cristal  nesta cidade de Jerônimo Monteiro –ES, neste ato 

representada por Manoel Carlos Fosse Machado, portador do CPF n. 376.727.627-53, RG 

199830- SSP-ES, residente e domiciliado na Rodovia BR 482, N° 361, Bairro Parada Cristal  nesta 

cidade de Jerônimo Monteiro – ES, doravante denominado CONTRATADO, objetivando de 

Prestação de serviços de Recarga do Cartucho Toner à Câmara Municipal de Jeronimo Monteiro, 

no exercício de 2020. 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.  

Publique-se o presente ato de dispensa.   

Jerônimo Monteiro, 26 de junho de 2020. 

Wagner Ribeiro Masioli - Presidente da CMJM 
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